
diário oficial Nº 34.887   67Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 144h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  3.003,73
2.162,69
381,42
390,98

1.501,87
2.693,12

  10.133,81

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765841
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 554 de 09 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/190035
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c 
acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 Pro-
JUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, TaNia Maria coNcEicao 
roSaS MiraNda, mat. nº 455679/1, na função de Professor classe Espe-
cial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.270,96 (sete mil, duzentos e setenta reais e noventa e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  2.988,79
717,31
277,18

1.494,40
1.793,28
  7.270,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767890
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 492 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/557500.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
oNESTaldo do carMo BENTES da coSTa, mat. nº 6025528/2, no cargo 
de Professor classe Especial, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 9.196.06 (nove mil, cento e noventa e seis reais 
e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 132h

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.959,12
1.953,02
1.479,56
363,09

2.441,27
9.196,06

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 768121
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 563 de 10 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/109547.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, in-
ciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria ordoENia SaNToS coSTa, mat. nº 
6303293/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$5.289,73 (cinco mil, duzentos e oiten-
ta e nove reais e setenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.886,24
692,70
267,67

1.443,12
  5.289,73

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 768127
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 534 de 09 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/414605.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, Maria dE SoUZa lEao, mat. nº 555150/1, na 
função de Servente referência i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 768199
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 441 de 03 de FeVereiro de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcES-
So Nº 2014/521602
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• –Aposentar, de acordo com o 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 1988, 
com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º da 
Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005;
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, iSaUra XaViEr iBiaPiNo da SilVa mat. nº 556823/1, na fun-
ção de Professor assistente Pa-a, Nível a, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$5.578,34 (cinco mil quinhentos e setenta 
e oito reais e trinta e quatro centavos) conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200 h
aulas Suplementares- 58h

Gratificação de Magistério VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

2.886,24
837,00
267,67

1.587,43
5.578,34

 

• –Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 768746


